LEI N°. 2.135/98
“Autoriza a cessão do espaço físico do “CAIC” e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder, espaço físico do “CAIC”, sito na Alameda Eloy Werner, s/n, Bairro São Vicente, em Manhuaçu – MG, à SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO LTDA, inscrita no CGC/MF sob o nº. 02 582103/0001-32, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para instalação na sede do Município de Manhuaçu de uma série de cursos em nível superior.

Art. 2º - A contratação objeto desta Lei revestir-se-á de ato formal, através de contrato de cessão, regido pelo DIREITO ADMINISTRATIVO e observará, quanto à duração, o prazo de cinco anos.

'

§ Único - Fica estabelecido que o imóvel ora cedido, não poderá ser cedido ou transferido, sob pena de cancelamento da cessão objeto desta Lei.

Art. 3º - A cessão que trata o caput do artigo primeiro, destina-se a incentivar o desenvolvimento do ensino superior no Município e Região.

Art. 4º - As dependências do prédio usadas como salas de aula, só serão utilizadas no período noturno, após o encerramento das aulas do período vespertino.

§ 1º - A SOCIDEL, será responsável por todos os custos necessários para a adequação do espaço físico, após autorização prévia, do executivo municipal e com vistoria da Secretaria de Obras do Município, sem qualquer ônus para o Município, e as obras realizadas mesmo que necessárias ficarão agregadas no imóvel, sem qualquer direito a retenção e ou indenização.

§ 2º - A SOCIDEL, será obrigada a zelar, pela conservação do imóvel, dos móveis, utensílios, benfeitorias e demais pertencentes existentes no prédio.

§ 3º - A SOCIDEL, colocará à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município, seu LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, para aprendizado dos alunos.

§ 4º - A SOCIDEL, arcará ainda com a merenda escolar dos alunos que freqüentam o “CAIC”.

Art. 5 – O Poder Executivo encaminhará cópia do contrato de cessão, objeto desta Lei, à Câmara Municipal, no prazo de 10(dez) dias, após a sua assinatura.

§ Único - Os casos omissos na presente Lei, serão regulamentados, através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 18 de Setembro de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal de Manhuaçu

